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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 888, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979. 

DISPDE SOBRE OS AUMENTOS DAS TARIFAS DOS TRANS  

PORTES COLETIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS  - 

ECONOMISTA JOSÉ 2ORTÉA, Vice-Prefeito em exercício, 

FAÇO SABER que a Cemara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin- 

te Lei: 

Art. 1Q - Os aumentos das tarifas dos transportes coletivos urba- 

nos e interdistritais que operam no município de Bento 

Gonçalves serão proporcionais aos aumentos concedidos pelo Conselho Interministe 

rial de Preços - CIP e distribuídos pelo Departamento Autónomo de Estradas de Ro 

dagem - DAER. 

Art. 2Q - As tarifas dos coletivos interdistritais não sofrerão ou 

tros aumentos alem daqueles concedidos pelo Conselho In 
e terministerial de Preços e distribu ídos pelo Departamento Autónomo de Estradas - 

de Rodagem. 

Art. 3Q - As empresas que não obedecerem aos índices e prazos esta 

órgãos, belecidos por estes orgaos, estarao sujeitas as sanções 

previstas na legislação municipal. 

Art. 4Q - Esta Lei entrare em vigor na data de sua promulgação, re 
• 

vogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos doze dias 

do mes de fevereiro de mil novecentos e setenta e nove. 
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